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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2760 de 27/02/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: CEBE COMERCIAL LTDA EPP 
Processo: 0408/2018 – Fundo Municipal de Previdência 
Objeto: Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado. 
Valor: R$ 4.289,90 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2760 de 27/02/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART 
Processo:0828/2018– Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para CREAS 
Valor: R$ 484,45 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 030/2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3° 
Termo aditivo ao Contrato n.º 030/2012, celebrado com 
JORGE GERALDO FERNANDES RIBEIRO, referente a 
locação de imóvel situado à Av. Brasil, 1400 – Tres Porteiras – 
Paty do Alferes,  prorrogando prazo em 12 meses, a partir de 
01 de fevereiro de 2018.  
 
                              Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA AOS CONTRATOS PARA FORNECIMENTO DE MERENDA ESOCLAR 
PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONTRATOS N° 003/18, 004/18, 005/18, 006/18, 007/18, 008/18 E 009/18 
 
Onde se lê: 
 

“6 – DO PRAZO 
 
6.1 – Este contrato tem vigência a partir de sua assinatura até 30 de 
setembro de 2017, prazo em que todos os produtos já deverão ter sido 
entregues. 
 
 
Leia-sê: 
 

6 – DO PRAZO 
 
6.1 – Este contrato tem vigência a partir de sua assinatura até 30 de 
setembro de 2018, prazo em que todos os produtos já deverão ter sido 
entregues.” 
 
 

Paty do Alferes, 27 de fevereiro  de 2018. 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA nº 02/2018 DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE PATY DO ALFERES, REALIZADA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 

2018.  

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às dez 

horas, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social, na sede da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, 

situada na Rua do Recanto, nº46, Centro, com a seguinte pauta: 1) Leitura da Ata 

nº 01/2018; 2) Prestação de Contas do período de 01/01/217 a 31/12/2017 

através do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira para 

Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio de Janeiro – Sistema Único da 

Assistência Social; 3) Apreciação e Aprovação do Plano de Ação 2018 para 

Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio de Janeiro – Sistema Único da 

Assistência Social;. A reunião teve inicio às 10hs, com o comparecimento dos 

seguintes Conselheiros: Jeanne Marisete Teixeira Bernardes, Bruno Laport Real 

Rezende e Maria Lucia de Jesus Barbosa, representantes da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação; Rosenea Borges 

Marques Goulart, representante da Secretaria Municipal de Educação; Cíntia 

Regina Desidério Freire, representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

Rafaela de Almeida Silveira, representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

Marco Antonio Bertoldo Gomes, representante da Secretaria de Obras; Rodrigo 

Garcia, representante da Paróquia Nossa Senhora da Conceição e Francisco 

Carlos de Souza Santos, representante dos Trabalhadores da Assistência Social; 

justificaram as Conselheiras Mara Dalila Oliveira da Costa, representante da 

UNIBAIRROS e Consuelo Maria Terra Marins, representante dos Trabalhadores 

do SUAS, que por motivo de viagem não puderam comparecer; Os demais 

Conselheiros ausentes não apresentaram justificativa. A Presidente inicia a 

reunião apresentando os pontos da pauta,  passando a palavra à Maria Lúcia 

para a leitura da ata nº01/2018, aprovada pelos presentes. A Presidente  

esclarece que o prazo para a entrega da Prestação de Contas e do Plano será até 

o dia  02/03/2108 e  caso os Conselheiros opinem pela aprovação  será  

encaminhado amanhã, após publicada a Ata e as Resoluções. Passando a 

análise do Demonstrativo Sintético, com cópia para os Conselheiros, observando 

o item que trata da Execução do Atendimento, englobando a Proteção Social 

Básica e a Proteção Social Especial de Média Complexidade, especificando a 

meta prevista e a meta executada, a presidente passou a palavra para o Sr.  



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
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-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
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Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
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Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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Bruno Laport Real Rezende a fim de o mesmo explane sobre a Execução 

Financeira e o Recurso alocado no Fundo Municipal. O mesmo esclarece que 

embora o Estado não tenha repassado nenhum dos recursos previstos e o 

Município tem dado atenção aos serviços com recursos próprios e do Governo 

Federal, conforme informado na execução financeira do demonstrativo sintético, 

se faz necessário a prestação de contas. O conselheiro Bruno informa ainda que 

por não haver movimentação de pagamento no exercício de 2017 e não receber 

recurso do Governo Estadual as planilhas do anexo II e III do demonstrativo 

sintético foram sem inclusão de valor e quanto ao item IV (comentário do gestor) 

foi citado que não houve movimentação, uma vez que nenhum recurso foi 

repassado pelo Governo Estadual. Analisado pelos Conselheiros foi aprovado o 

Demonstrativo através da Resolução nº01 de 2018; Seguindo a pauta a 

Presidente deu ciência aos Conselheiros do Plano de Ação para Cofinanciamento 

do Governo do Estado do Rio de Janeiro – Sistema Único da Assistência Social, 

dando ênfase aos jovens que estão cumprindo medidas sócio-educativas e ao 

trabalho realizado pelo CREAS com esse grupo; também alerta que a capacidade 

do Serviço de Acolhimento é de 20 vagas e consta somente 10 vagas para 

Cofinanciamento, pedindo retificação no Plano, sendo citado na observação no 

item 09; O Plano foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros através da 

Resolução nº02 de 2018; Não havendo nada mais a tratar a reunião foi encerrada 

pela presidente, e eu, Maria Lúcia de Jesus Barbosa, secretária adoc, lavrei a 

presente ata, que vai por mim assinada e pela Presidente.   

P O R T A R I A   Nº 068/2018 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
014/SME/2018 de 09/02/2018. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria. 
 
 
NOME: MATR. D.INÍCIO % 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA ROSA 608/01 01/02/2018 100 
ANGÉLICA APARECIDA LARANJA LISBOA 540/01 01/02/2018 100 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA 585/01 01/02/2018 100 
FLÁVIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 592/01 01/02/2018 100 
LUCIMAR ASSUMPÇÃO DE NONO 610/01 01/02/2018 100 
MARIA APARECIDA SOARES 567/01 01/02/2018 100 
MARIA VERONICA REIS MICHAELI DA SILVA 402/01 01/02/2018 100 
ROSENEA BORGES MARQUES GOULART 1227/01 01/02/2018 100 
SANDRA REGINA LISBOA COUTINHO DA ROSA 211/01 01/02/2018 100 
SONIA MARIA VILLEROY NOGUEIRA 303/01 01/02/2018 100 
VANIA CLAUDIA DA SILVA CASTRO 517/01 01/02/2018 100 
ZILDA  DE MOURA LIMA 266/01 01/02/2018 100 
ADRIANA DOS SANTOS ANDRADE ROCHA 518/01 01/02/2018 100 
ANDRÉA DOS SANTOS FRAGA ROSA 422/01 01/02/2018 100 
CELI GUIMARÃES DOS SANTOS DE PAULA 596/01 01/02/2018 100 
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SIMONE SANTANA DA SILVA 1249/01 15/02/2018 100 
TAIS GOMES BARBOZA 1528/01 15/02/2018 100 
TANIA REGINA LISBOA LEITE 1565/01 15/02/2018 100 
TEREZINHA DE FÁTIMA DA SILVA L. CARVALHO 258/01 15/02/2018 100 
VANESSA CURITYBA DOS SANTOS BAPTISTA 1254/01 15/02/2018 100 
VANESSA TEIXEIRA AUGUSTO DA SILVA 1576/01 15/02/2018 100 
VERA LÚCIA SALES DE LIMA DA SILVA 547/01 15/02/2018 100 
VIVIANE BALDEZ DA SILVA FORTUNA 1306/01 15/02/2018 100 
VIVIANE CALHEIROS REIS AMANCIO 579/01 15/02/2018 100 
WALESKA DO AMARAL BORDONI 1442/01 15/02/2018 100 
ZARA ESTEVES REZENDE DE CAVALHO 1351/01 15/02/2018 100 
 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 20 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

Resolução COMAS nº 001, de 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

Aprova o Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeiro do 

 Cofinanciamento Estadual para o SUAS, referente ao ano de 2017. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO a reunião ordinária de 27 de fevereiro de 2018. 

                           

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeiro do 

Cofinanciamento Estadual para o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

referente ao ano de 2017. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paty de Alferes, 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 
Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS 

Resolução COMAS nº 002, de 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

Aprova o Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual 

para o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

referente ao ano de 2018. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO a reunião ordinária de 27 de fevereiro de 2018. 

                           

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual para o 

SUAS,referente ao ano de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paty de Alferes, 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 
Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS 


